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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 94 DE 2023
Em 11 de julho de 2023
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]


Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 10 de julho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 75, de 2023, de sua autoria, que “Institui o Concurso Fotográfico no Município de Três Passos e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 75, DE 27 DE JUNHO 2023

Institui o Concurso Fotográfico no Município de Três Passos e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Concurso Fotográfico “UM OLHAR SOBRE TRÊS PASSOS”, com a finalidade de premiar fotografias que tenham como motivos, aspectos do município de Três Passos.

Art. 2º Os trabalhos serão de diversas categorias, sendo que os vencedores poderão ser contemplados com premiações, inclusive em dinheiro, a serem estabelecidas por regulamento.

Art. 3º As fotografias apresentadas passam a ser de livre uso do Poder Público, sem nenhum ônus aos cofres municipais, e poderão ser divulgadas nos sites oficiais do Município de Três Passos, desde que sejam identificados os autores das fotos, podendo ser usadas, a qualquer tempo, para exposições e divulgações institucionais.

Art. 4º Para realização do concurso poderá ser utilizado o apoio técnico e/ou financeiro de instituições públicas ou privadas.

Art. 5º Será constituída comissão julgadora, estabelecida por decreto, destinada ao julgamento do certame.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.jpeg




image2.png




